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SOLICITAÇÃO DA DEMANDA Nº 019/2025 
 

INTRODUÇÃO 
O presente documento visa formalizar a demanda e consolidar informações e 
documentos necessários para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de telefonia móvel. 

 
1 - ÁREA DEMANDANTE 

 
Setor Demandante:  Departamento Administrativo 
Autoridade Superior: Presidente – Cleomar Eterno de Campos 
E-mail: administrativo@tapurah.mt.leg.br Telefone: (66) 99216-3119 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 
Área requisitante: Departamento Administrativo – Câmara Municipal de Tapurah 
Responsável pela demanda: Roberta Maiara de 
Souza 

Matrícula: 717 

E-mail: administrativo@tapurah.mt.leg.br Telefone: (66) 99216-3119 
 
3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 
3.1 Prestação de serviço de telefonia móvel. 

 

LOTE 

 

COD TCE 
DESCRIÇÃO QTD LINHAS 

MÊS 

01 282017-0 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP (VOZ, 
DADOS E SMS), ACESSO A INTERNET POR MEIO DE 
TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM NO MIINIMO 11GB DE 
FRANQUIA DE DADOS, SMS ILIMITADO, WHATSAPP 
ILIMITADO, CHAMADAS ILIMITADAS PARA FIXO E MOVEL PARA 
TODO O BRASIL DE TODAS AS OPERADORAS (VC1, VC2, VC3), 
TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR, NA MODALIDADE PÓS-PAGO 
COM FORNECIMENTO DE SIM CARD/ESIM SEM CUSTO 

08 

 
4 – JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Justificativa:  
A contratação de serviços de telefonia móvel visa atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Tapurah  tendo em vista a necessidade operacional, uma vez 
que atualmente conta apenas uma linha móvel para os diversos setores 
administrativos e legislativos. 

Desta forma, encaminho a demanda de serviços que precisam ser contratados para 
Câmara de acordo com Estudo Técnico Preliminar para autorização e dar início aos 
procedimentos licitatórios. 

 
5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Para futura contratação desse objeto poderão ser utilizado a seguinte dotação: 

01 – Câmara Municipal de Tapurah  
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01.001.031.0200.20095.3390390000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

 
6 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
7.1 Prazo Estimado para início da prestação do serviço será de: 15 (quinze) dias 
úteis após solicitação. 

 
7.2 Beneficiários da Solução: Servidores, Agentes Políticos e cidadãos que utilizam 
o espaço do Poder Legislativo Municipal. 

 
7.3 Contratação Anterior para o objeto da demanda: 
(X) Houve contratação anterior 
(  ) Não houve contratação anterior 
Necessário novo processo para darmos continuidade na aquisição de serviços de 
jardinagem. 

 
7.4 Tipo de Demanda: 
(X) Contratação de Serviço                                         (  ) Obra ou Serviço de Engenharia 
(  ) Terceirização de mão de obra                              (  ) Registro de Preços Serviços 
(  ) Aquisição de Materiais                                          (  ) Registro de Preços Materiais 

 
7.5 Legislação Específica sobre o objeto de contratação:  
(X) Não 
(  ) Sim 

 
7.6 Informações auxiliares que entender necessário: presente contratação está 
prevista no Plano Anual de Contratações – PAC 2025 da Câmara Municipal de 
Tapurah nos termos do art. 12 da Lei 14.133/2021. 

 
7.7 O objeto a ser contratado tem relação com a frota de veículos? Se sim, 
anexar a relação atualizada da frota a ser atendida 
(X) não 
(  ) sim 

 
Tapurah/MT, 06 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Roberta Maiara de Souza 
Membro Equipe de Apoio  

Portaria 073/2025 
 


	Roberta Maiara de Souza

